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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2002/2024 

 

   Rio de Janeiro, 05 junho de 2024. 

 

Processo nº 0814967-69.2024.8.19.0002,                                                                                    

ajuizado por  

neste ato representado por  

  

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado Rio de Janeiro, quanto 

aos medicamentos insulina degludeca (Tresiba®), risperidona 1mg e cloridrato de 

metilfenidato 10mg (Ritalina®), ao dispositivo de monitorização contínua da glicose 

(FreeStyle Libre®) com sensores e ao insumo agulha para aplicação de insulina. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documentos médicos (Num. 116412419 - Pág. 7 a 9), emitidos em 

17 de março de 2024 e em 05 de abril de 2024, pela médica                                                           , 

o Autor, 08 anos de idade, com diagnóstico de diabetes mellitus tipo 1, faz uso diariamente de 

insulina com monitorização de 5 a 6 vezes ao dia. Devido as condições neurológicas e o quadro 

de Diabetes, foi indicado a Insulina degludeca para melhor controle glicêmico e o dispositivo de 

monitoração contínua para diminuição do desconforto, da desorganização e da piora 

comportamental. Indicando, portanto: 

 Insulina degludeca (Tresiba®) - 02 frascos por mês; 

 Dispositivo de monitorização contínua da glicose (FreeStyle Libre®) - 02 sensores por 

mês. 

2.  Conforme documento médico (Num. 116412419 - Pág. 10 e 11), emitidos em 08 

de abril de 2024, pela médica                                                                          , o Autor é 

acompanhado por Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH associado a 

Transtorno do Processamento Sensorial –TPS. Faz uso de risperidona 1mg e cloridrato de 

metilfenidato 10mg (Ritalina®). Por sua condição neurológica, a realização de várias realizações 

de glicemia capilar ao dia, acarreta importante desconforto, desorganização e piora 

comportamental, indica, portanto: 

 Risperidona 1mg - 1/2 comprimido a noite - 01 caixa por mês; 

 Cloridrato de metilfenidato 10mg (Ritalina®) – ½ comprimido pela manhã e 1 

comprimido no almoço - 02 caixas por mês. 
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II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, 

também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, 

Estratégico e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos componentes 

estratégico e especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, 

inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS. 

4.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a 

Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas 

de execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no 

âmbito do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo 

Obrigatório de Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no 

Estado do Rio de Janeiro. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação 

CIB nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados 

ao Componente Básico da Assistência farmacêutica. 

7.  No tocante ao Município de Itaboraí, em consonância com as legislações 

supramencionadas, esse definiu o seu elenco de medicamentos, a saber, Relação Municipal de 

Medicamentos – REMUME – Itaboraí- RJ, publicada pela Portaria Nº 005 SEMSA/GAB/2022 de 

30 de março de 2022. 

8.  A Portaria GM/MS nº 2.583, de 10 de outubro de 2007, definiu, em seu artigo 1º, 

o elenco de medicamentos e insumos destinados ao monitoramento da glicemia capilar dos 

portadores de diabetes mellitus, que devem ser disponibilizados na rede do SUS. 

9.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

10.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

11.   A Lei Federal nº 11.347, de 27 de setembro de 2006, que dispõe sobre a 

distribuição gratuita de medicamentos e materiais aos portadores de diabetes, determina, em seu 

artigo 1º, que os portadores de diabetes inscritos nos programas de educação para diabéticos, 

receberão, gratuitamente, do Sistema Único de Saúde os medicamentos necessários para o 
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tratamento de sua condição e os materiais necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia 

capilar. 

13.  A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, define, em 

seu artigo 712º, o elenco de medicamentos e insumos destinados ao monitoramento da glicemia 

capilar dos portadores de diabetes mellitus, que devem ser disponibilizados na rede do SUS, 

sendo eles:  

II – INSUMOS: 

f) seringas com agulha acoplada para aplicação de insulina; 

g) tiras reagentes de medida de glicemia capilar; 

h) lancetas para punção digital. 

Art. 2º Os insumos do art. 712, II devem ser disponibilizados aos usuários do 

SUS, portadores de diabetes mellitus insulino-dependentes e que estejam 

cadastrados no cartão SUS e/ou no Programa de Hipertensão e Diabetes 

(Hiperdia). 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Diabetes é descrita como doença auto-imune caracterizada pela destruição das 

células beta produtoras de insulina, uma vez que o organismo as identifica como corpos 

estranhos. A sua ação é uma resposta auto-imune. Existem vários tipos de diabetes, sendo que as 

principais são: tipo 1, tipo 2 e gestacional. O diabetes tipo 1 surge quando o organismo deixa de 

produzir insulina, ou produz apenas uma quantidade muito pequena; diabetes tipo 2 possui um 

fator hereditário maior do que no tipo 1; possui grande relação com a obesidade e o sedentarismo 

(uma de suas peculiaridades é a contínua produção de insulina pelo pâncreas)1. 

2.  A classificação do diabetes mellitus (DM) permite o tratamento adequado e a 

definição de estratégias de rastreamento de comorbidades e complicações crônicas. A Sociedade 

Brasileira de Diabetes (SBD) recomenda a classificação baseada na etiopatogenia do diabetes, 

que compreende o diabetes tipo 1 (DM1), o diabetes tipo 2 (DM2), o diabetes gestacional (DMG) 

e os outros tipos de diabetes. Outras classificações têm sido propostas, incluindo classificação 

em subtipos de DM levando em conta características clínicas como o momento do início do 

diabetes, a história familiar, a função residual das células beta, os índices de resistência à insulina, 

o risco de complicações crônicas, o grau de obesidade, a presença de autoanticorpos e eventuais 

características sindrômicas2. 

3.   O Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) é 

considerado uma condição do neurodesenvolvimento, caracterizada por uma tríade de sintomas 

envolvendo desatenção, hiperatividade e impulsividade em um nível exacerbado e disfuncional 

para a idade. Os sintomas iniciam-se na infância, podendo persistir ao longo de toda a vida. Os 

sintomas e o comprometimento do TDAH são frequentemente graves durante a infância e podem 

evoluir ao longo da vida. Por se tratar de um transtorno de neurodesenvolvimento, as dificuldades 

muitas vezes só se tornam evidentes a partir do momento em que as responsabilidades e 

                                            
1SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE GÓIAS. Diabetes. Publicado em 21 de novembro de 2021. Disponível em: 
<https://www.saude.go.gov.br/biblioteca/7592-diabetes>. Acesso em: 04 jun. 2024. 
2SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2022. Classificação do diabetes. 

Disponível em: <https://diretriz.diabetes.org.br/classificacao-do-diabetes>. Acesso em: 04 jun. 2024. 
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independência se tornam maiores, como quando a criança começa a ser avaliada no contexto 

escolar ou quando precisa se organizar para alguma atividade ou tarefa sem a supervisão dos pais. 

Os indivíduos com TDAH também apresentam dificuldades nos domínios das funções cognitivas, 

como resolução de problemas, planejamento, orientação, flexibilidade, atenção prolongada, 

inibição de resposta e memória de trabalho. Outras dificuldades envolvem componentes afetivos, 

como atraso na motivação e regulação do humor3. 

4.  O Transtorno do Processamento Sensorial altera a forma como o sistema 

nervoso central recebe, organiza e reage a diversos tipos de estímulos: visual, auditivo, tátil, 

gustativo, olfativo e dos sistemas proprioceptivo e vestibular, que nos permitem reconhecer a 

posição de cada parte do nosso corpo e manter o equilíbrio. O que resulta em reações físicas, 

comportamentais e afetivas diferentes do comum. Quem possui o distúrbio pode ser 

extremamente sensível, por exemplo, ao som provocado pela colher quando alguém a está usando 

para mexer o café. Por enquanto, o TPS não consta nas principais classificações internacionais de 

doenças e transtornos, como a Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados com a Saúde (CID-10) e o Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos 

Mentais (DSM-V). Entretanto, o transtorno do processamento sensorial é abordado direta ou 

indiretamente no Manual de Diagnóstico para a Infância e Primeira Infância, do Conselho 

Interdisciplinar em Transtornos do Desenvolvimento e da Aprendizagem (ICDL), e na 

Classificação Diagnóstica de Saúde Mental e Transtornos do Desenvolvimento da Infância e 

Primeira Infância4. 

 

DO PLEITO  

1.  O sistema de monitorização contínua da glicose (FreeStyle® Libre) é 

composto de um sensor e um leitor. O sensor, aplicado na parte traseira superior do braço por até 

14 dias, capta os níveis de glicose no sangue por meio de um microfilamento que, sob a pele e em 

contato com o líquido intersticial, mensura a cada minuto a glicose presente na corrente 

sanguínea. O leitor é escaneado sobre o sensor e mostra o valor da glicose medida. Cada escan do 

leitor sobre o sensor traz uma leitura de glicose atual, um histórico das últimas 8 horas e a 

tendência do nível de glicose. Estes dados permitem que indivíduo e os profissionais de saúde 

tomem decisões mais assertivas em relação ao tratamento do diabetes5. 

2. As agulhas para caneta de aplicação de insulina são utilizadas acopladas à 

caneta aplicadora, quando a insulina utilizada se apresentar na forma de refil para caneta 

permanente ou caneta aplicadora descartável. Para as canetas de insulina, as agulhas disponíveis 

são com 4 mm, 5 mm, 6 mm, 8 mm e 12,7 mm de comprimento. A utilização de agulha com 

comprimento adequado e realização da técnica correta de aplicação, são fatores fundamentais 

para garantir a injeção de insulina no subcutâneo sem perdas e com desconforto mínimo6. 

                                            
3BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta Nº 14, de 29 de julho de 2022. Aprova o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade. Disponível em: 

<https://www.gov.br/conitec/pt-
br/midias/protocolos/portariaconjuntan14pcdttranstornododeficitdeatencaocomhiperatividadetdah.pdf>. Acesso em: 04 jun. 2024. 
4 O que é o transtorno do processamento sensorial?. Disponível em: https://www.cellerafarma.com.br/sem-categoria/transtorno-do-

processamento-sensorial-e-tdah. Acesso em: 04 jun. 2024. 
5 Abbott. Disponível em:<http://www.abbottbrasil.com.br/imprensa/noticias/press-releases/freestyle--libre--novo-monitor-de-glicose-

que-elimina-a-necessid.html>. Acesso em:  04 jun. 2024. 
6SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2019-2020. Sociedade Brasileira de 
Diabetes. Disponível em: <http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-

2019-2020.pdf>. Acesso em: 04 jun. 2024. 
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3.  A Insulina Degludeca (Tresiba®) é uma insulina basal de ação ultra-longa. É 

indicada para o tratamento do diabetes mellitus em adultos, adolescentes e crianças acima de 1 

ano. Em pacientes com diabetes mellitus tipo 1, essa insulina sempre deve ser administrada em 

combinação com insulina rápida ou ultrarrápida. FlexTouch® refere-se a uma caneta preenchida 

com 3 mL de solução injetável de insulina Degludeca7. 

4.  A Risperidona é um antagonista monoaminérgico seletivo, com propriedades 

únicas. Ela tem uma alta afinidade pelos receptores serotoninérgicos 5-HT2 e dopaminérgicos 

D2. Está indicado: no tratamento de uma ampla gama de pacientes esquizofrênico; no tratamento 

de curto prazo para a mania aguda ou episódios mistos associados com transtorno bipolar I; por 

até 12 semanas, para o tratamento de transtornos de agitação, agressividade ou sintomas 

psicóticos em pacientes com demência do tipo Alzheimer moderada a grave; e tratamento de 

irritabilidade associada ao transtorno autista, em crianças e adolescentes, incluindo desde 

sintomas de agressividade até outros, como autoagressão deliberada, crises de raiva e angústia e 

mudança rápida de humor8. 

5.   O Cloridrato de Metilfenidato (Ritalina®) é um fraco estimulante do sistema 

nervoso central, com efeitos mais evidentes sobre as atividades mentais do que nas ações 

motoras. Seu mecanismo de ação no homem ainda não foi completamente elucidado, mas 

acredita-se que seu efeito estimulante seja devido a uma inibição da recaptação de dopamina no 

estriado, sem disparar a liberação de dopamina. Está indicado no tratamento de transtorno de 

déficit de atenção/hiperatividade (TDAH) e narcolepsia9. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o medicamento insulina degludeca (Tresiba®), o insumo agulhas 

para caneta de aplicação de insulina e o dispositivo de monitorização contínua da glicose 

FreeStyle Libre® e sensores, estão indicados para o manejo de diabetes mellitus tipo 1 - 

quadro clínico apresentado pelo Autor.  

2.  Acrescenta-se que o medicamento cloridrato de metilfenidato 10mg (Ritalina®) 

está indicado no tratamento de transtorno de déficit de atenção/hiperatividade (TDAH) – 

condição atribuída ao Autor em documento médico (Num. 116412419 - Pág. 10 e 11). Contudo, o 

medicamento risperidona 1mg não possui indicação em bula para o manejo do quadro clínico 

apresentado pelo Autor. 

3.  Desse modo, em relação ao medicamento pleiteado risperidona 1mg, cumpre 

informar que apenas a descrição da patologia que acomete o Autor, relatada no documento 

médico não fornecem embasamento clínico suficiente para a justificativa do seu uso no 

plano terapêutico.  

4.   Diante do exposto, para uma inferência segura acerca da indicação do 

medicamento risperidona 1mg, sugere-se a emissão de laudo médico, legível e atualizado 

                                            
7 Bula do medicamento Insulina Degludeca (TresibaTM) por Novo Nordisk Farmacêutica do Brasil Ltda. Disponível em: 

<http://www.anvisa.gov.br/datavisa/fila_bula/frmVisualizarBula.asp?pNuTransacao=25913332016&pIdAnexo=4088748>. Acesso 

em: 04 jun. 2024.  
8 Bula do medicamento risperidona (Zargus) por Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=ZARGUS>. Acesso em: 09 mai. 2024. 
9 ANVISA. Bula do medicamento Cloridrato de Metilfenidato por Novartis Biociências S.A. Disponível em: < 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=100680080>. Acesso em: 04 jun. 2024. 
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descrevendo com detalhes as demais patologias e/ou comorbidades que estariam 

relacionadas com o uso destes fármacos no tratamento da Autor.  

5.  No que tange à disponibilização pelo SUS dos medicamentos e insumos 

pleiteados insta mencionar: 

 Risperidona 1mg – é disponibilizada pela Secretaria de Estado de Saúde do Rio de 

Janeiro, no Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), perfazendo 

o grupo de financiamento 1B - cuja aquisição é realizada pelas Secretarias de Saúde 

dos Estados e Distrito Federal com transferência de recursos financeiros pelo Ministério 

da Saúde - aos pacientes que se enquadram nos critérios de inclusão dos Protocolos 

Clínicos e Diretrizes Terapêuticas elaborados pelo Ministério da Saúde. Contudo, na 

ausência do quadro clínico detalhado sobre as condições de saúde do Impetrante, não é 

possível inferir com segurança se ele atende aos critérios de inclusão que garantem o 

acesso ao referido pleito, por vias administrativas. 

 Cloridrato de metilfenidato 10mg (Ritalina®), agulhas para caneta de aplicação de 

insulina e o dispositivo de monitorização contínua da glicose FreeStyle Libre® e 

sensores não integram uma lista oficial de medicamentos (Componente Básico, 

Estratégico e Especializado) e de insumos disponibilizados no SUS, não cabendo seu 

fornecimento a nenhuma das esferas de gestão do SUS.  

 As insulinas análogas de ação prolongada (Glargina, Determir e Degludeca) foram 

incorporadas ao SUS no âmbito do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF) para o tratamento do diabetes mellitus tipo 110, perfazendo o 

grupo de financiamento 1A do referido componente: medicamento com aquisição 

centralizada pelo Ministério da Saúde e fornecido às Secretarias de Saúde dos 

Estados11,12. Contudo, as insulinas análogas de ação prolongada ainda não integram13, 

nenhuma lista oficial de medicamentos (Componentes Básico, Estratégico e 

Especializado) para dispensação no SUS, no âmbito do município de Itaboraí e do estado 

do Rio de Janeiro. 

6.  Atualmente, para tratamento do diabetes mellitus (DM) tipo 1, o SUS 

disponibiliza, no âmbito da Atenção Básica, a insulina NPH, em alternativa à Insulina Degludeca 

(Tresiba®). Considerando que nos documentos médicos acostados, não há menção ao uso prévio 

da Insulina NPH, recomenda-se que a médica assistente avalie a possiblidade do uso da Insulina 

padronizada.  Para obter informações acerca do acesso, a representante legal do Autor deverá 

comparecer à Unidade Básica de Saúde mais próxima de sua residência, munida de 

receituário atualizado. 

7.  Segundo a Sociedade Brasileira de Diabetes, para atingir o bom controle 

glicêmico é necessário que os pacientes realizem avaliações periódicas dos seus níveis 

glicêmicos. O automonitoramento do controle glicêmico é uma parte fundamental do tratamento e 

este pode ser realizado através da medida da glicose no sangue capilar (teste padronizado pelo 

SUS) ou pela monitorização contínua da glicose (MGC). Os resultados dos testes de glicemia 

                                            
10 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Portaria Nº 19 de 27 de março de 2019. Disponível em: < 

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2019/portariasctie-18-19.pdf >. Acesso em: 22 mai. 2024. 
11 Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro. Portaria nº 1554, de 30 de julho de 2013. Disponível em: 

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1554_30_07_2013.html>. Acesso em: 22 mai. 2024. 
12 Ministério da Saúde. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2022). Disponível em: 
<https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/20220128_rename_2022.pdf>. Acesso em: 22 mai. 2024. 
13 SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS – SIGTAP. 

Disponível em: <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp>. Acesso em: 22 mai. 2024. 
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devem ser revisados periodicamente com a equipe multidisciplinar e, os pacientes orientados 

sobre os objetivos do tratamento e as providências a serem tomadas quando os níveis de controle 

metabólico forem constantemente insatisfatórios. O monitoramento da Glicemia Capilar (GC) 

continua recomendado para a tomada de decisões no manejo de hiper ou hipoglicemia, mesmo em 

pacientes que utilizam monitoramento contínuo1. 

8.  De acordo com a Portaria Conjunta SAES/SCTIE/MS nº 17, de 11 de março de 

2019, que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da DM tipo 1, o método de 

monitorização Free Style® Libre foi avaliado em um ensaio clínico, que mostrou que em 

pacientes com DM1 bem controlados e habituados ao autocuidado pode reduzir episódios de 

hipoglicemia. As evidências sobre esses métodos até o momento não apresentaram evidências de 

benefício inequívoco para a recomendação no referido protocolo14. 

9.  Cabe ressaltar que o SMCG representa um importante avanço, mas ainda é uma 

tecnologia em evolução, com muitos aspectos a serem aprimorados ao longo dos próximos anos. 

O método apresenta limitações, como o atraso de 10 a 15 minutos em relação às GCs; ademais, 

pode subestimar hipoglicemias, tem incidência de erro em torno de 15%, é de alto custo e ainda 

não acompanha protocolos definidos para ajuste de dose de insulina com base nos resultados 

obtidos em tempo real. Cabe também ressaltar que o seu uso não exclui a aferição da glicemia 

capilar (teste convencional e disponibilizado pelo SUS) em determinadas situações como: 1) 

durante períodos de rápida alteração nos níveis da glicose (a glicose do fluído intersticial pode 

não refletir com precisão o nível da glicose no sangue); 2) para confirmar uma hipoglicemia ou 

uma iminente hipoglicemia registrada pelo sensor; 3) quando os sintomas não corresponderem as 

leituras do SMCG15,16. 

10.  Destaca-se que apenas o auto monitoramento da glicemia, por si só, não garantirá 

que não haverá mais episódios de hipo ou hiperglicemias no paciente diabético. Para esse público 

é necessário acompanhamento médico regular, e comprometimento com a dieta, a terapêutica 

prescrita e os exercícios físicos que porventura o médico venha indicar. 

11.  Assim, o sensor (FreeStyle® Libre), apesar de estar indicado para o manejo do 

quadro clínico do Autor, não é imprescindível. Isto decorre do fato, de não se configurar item 

essencial em seu tratamento, pois o mesmo pode ser realizado através do monitoramento da 

glicemia da forma convencional (glicemia capilar), padronizada pelo SUS. 

12.  Considerando o exposto, elucida-se que o teste de referência preconizado pela 

Sociedade Brasileira de Diabetes (automonitorização convencional) está coberto pelo SUS para 

o quadro clínico do Autor e que o equipamento glicosímetro capilar e os insumos tiras reagentes e 

lancetas, assim como as seringas com agulha acoplada estão padronizados para distribuição 

gratuita, no âmbito do SUS, objetivando o controle glicêmico dos pacientes dependentes de 

insulina. 

12.1. Assim, caso o médico assistente opte pela possibilidade de o Autor utilizar 

os equipamentos e insumos padronizados no SUS (glicosímetro capilar, tiras 

reagentes e lancetas, assim como as seringas com agulha acoplada) 

alternativamente ao pleito sensor para glicosímetro intersticial (FreeStyle® 

                                            
14 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria Conjunta nº 17, de 11 de março de 2019. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

da Diabete Melito Tipo 1. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Protocolos/Portaria-Conjunta-PCDT-Diabete-Melito-1.pdf>. 
Acesso em: 04 jun. 2024. 
15 Free Style Libre. Disponível em: <https://www.freestylelibre.com.br/index.html?gclid=EAIaIQobChMItIi9xuet5gIVlQ-

RCh2bvQhoEAAYASAAEgJXKvD_BwE>. Acesso: 04 jun. 2024. 
16 Diretriz da Sociedade Brasileira de Diabetes 2017-2019. Disponível em: 

<https://www.diabetes.org.br/profissionais/images/2017/diretrizes/diretrizes-sbd-2017-2018.pdf>. Acesso em: 04 jun. 2024. 

http://conitec.gov.br/images/Protocolos/Portaria-Conjunta-PCDT-Diabete-Melito-1.pdf
https://www.diabetes.org.br/profissionais/images/2017/diretrizes/diretrizes-sbd-2017-2018.pdf
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Libre), sugere-se que a responsável pelo Autor compareça à Unidade Básica de 

Saúde mais próxima de sua residência, a fim de obter esclarecimentos acerca da 

dispensação. 

13.  Acrescenta-se que há o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) do 

transtorno do déficit de atenção com hiperatividade (TDAH) publicado pela Ministério da 

(Portaria Conjunta SAES/SCTIE/MS no 14, de 29 de julho de 2022)17. Tal PCDT preconiza 

somente tratamentos não medicamentosos, como terapia cognitiva comportamental (TCC), apoio 

educacional (ambiente escolar e intervenções escolares), orientação para pacientes, orientações 

para familiares e hábitos alimentares. 

14.  Os medicamentos e insumos pleiteados possuem registros ativos na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

15.  Por fim, quanto ao pedido da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 

(Num. 116412418 - Págs. 17/18, item “ VI - DO PEDIDO”, subitens “b” e “e”) referente ao 

fornecimento do medicamento prescrito “...bem como outros medicamentos e produtos 

complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da 

moléstia do Autor…”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem 

emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

                          

É o parecer. 

Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
17 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta SAES/SCTIE/MS no 14, publicada em 03 de agosto 

de 2022. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade. Disponível 
em: <https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/portariaconjuntan14pcdttranstornododeficitdeatencaocomhiperatividadetdah.pdf>. Acesso em: 04 jun. 2024. 
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